
SENADO FEDERAL 
~ da Semulwt. 'jMé ;NeJUf 

IAPROVADO EM [3 los 1121..1 

REQUERIMENTO N° 

CPI DE COMBATE À PEDOFILIA 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2°, 

da Lei nO 1.579, de 2 de março de 1952, e do art. 148, do Regimento Interno do 

Senado Federal, a transferência do sigilo telefônico do terminal fixo (91) 3249-6430, 

utilizado pelo investigado Luiz Afonso de Proença Sefer, residente na Travessa 

Caripunas, 1399, 12° andar, Batista Campos, Belém, Estado do Pará, portador do CPF 

nO 055.374.442-91: 

As informações a serem remetidas a esta CPI deverão conter os seguintes 

elementos: 

a) dados cadastrais completos do titular da linha referida; 

b) relação de todas as ligações efetuadas e recebidas, com discriminação 

da origem e destino, data, horário e duração referentes ao terminal especificado, no 

período de 01/09/2008 a 10/03/2009. 

De forma complementar, requer-se que a Agência Nacional de 

Telecomunicações - Anatel que faça circular o presente requerimento junto às 



SENADO FEDERAL 

~ cW. SeJUUÚJJi 'Jit6é .NWf 

prazo impreterível de 15 (quinze) dias para o atendimento, prazo ao qual se sujeita a 

própría Anatel, nas infonnaçães de sua competência. 

Sala da Comissão, em 

~ct\A\JJ.}-;'-A".i..J.>
 
senad~r ~'PSE NERY 

PSOL/Pará 



SENADO FEDERAL 
~ CÚl SetUUÚvL JMé .NeJUj 

JUSTIFICATIVA 

Encontra-se em investigação, no âmbito da Comissão Parlamentar de 

Inquérito (CPI) - Pedofilia do Senado Federal, fatos relativos a crimes contra a 

liberdade sexual cometidos contra crianças e adolescentes residentes no Estado do 

Pará. 

As investigações promovidas pelas autoridades daquela unidade da 

federação apontam para o possivel envolvimento do Sr. Luiz Afonso de Proença Sefer 

no cometimento desses crimes. Com efeito, o Ministério Público do Pará já apresentou 

denúncia em desfavor do investigado perante o Tribunal de Justiça daquele Estado, 

pelo suposto cometimento dos crimes de estupro e atentado violento ao pudor. Consta 

ainda que, na mesma oportunidade, foi formulado pedido de prisão preventiva do 

denunciado, que somente não foi deferido em razão da prerrogativa de imunidade 

parlamentar de que gozava. 

Os autos do inquérito revelam a utilização, pelo investigado, do terminal 

telefônico citado neste requerimento. No atual estágio das investigações em curso 

nesta CPI, revela-se de especial importância o acesso aos dados referentes ao histórico 

de chamadas realizadas a partir do terminal ora relacionádo, bem assim aquelas a ele 

destinadas. A coleta dessas .informações tomará possível, não só corroborar as 

conclusões constantes da denúncia já oferecida pelo Ministério Público do Pará, como 

também municiará a CPI de dados que revelem o modo de procedimento do 

investigado além do possível envolvimento de co-autores ou partícipes nas condutas , 
J 

investigadas. 



SENADO FEDERAL 

~ do. SefUUÚJ4 'JMé .NeJIIf 

configura procedimento adequado e proporcional aos fins a que se destina, uma vez 

que as informações a serem recolhidas mostram-se imprescindíveis ao deslinde das 

investigações. 

Sala da Comissão, 

, ~~ n.I~: ,;\J.!2.J.!":.ç. 
sena~r 0SÉ NERY 

PSOLlPará 
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SENADO FEDERAL Requeriment~ 
~ d4 5etUUÚ<4 ~i .NC'Uf N° 265/09 

IAPROVADO EM /3 10<;; ID5 I \ 

REQUERIMENTO N° 

CPI DE COMBATE À PEDOFILIA 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2°, 

da Lei n° 1.579, de 2 de março de 1952, e do art. 148, do Regimento Interno do 

Senado Federal, a transferência do sigilo telefônico do terminal móvel (91) 9941-2830, 

utilizado pelo investigado Luiz Afonso de Proença Sefer, residente na Travessa 

Caripunas, 1399, 12° andar, Batista Campos, Belém, Estado do Pará, portador do CPF 

n° 055.374.442-91: 

Às informações a serem remetidas a esta CPI deverão conter os seguintes 

elementos: 

a) dados cadastrais completos do titular da linha referida; 

b) relação de todas as ligações efetuadas e recebidas, com discriminação 

da origem e destino, data, horário e duração referentes ao, terminal especificado, no 

periodo de 01/09/2008 a 10/03/2009. 

De forma complementar, requer-se que a Agência Nacional de 

Telecomunicações - Anatel que faça circular o presente requerimento junto às 

operadoras de telefonia fixa e móvel, fazendo constar do comunicado, e~pressame. ~ .'SF 
~ li ",\l . • C.() 

'Ç"\\'"<ii\. \J.-- ......, .... I ~ 
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prazo impreterível de 15 (quinze) dias para o atendimento, prazo ao qual se sujeita a 

própria Anatel, nas informações de sua competência. 

Sala da Comissão, em 

PSOL/Pará 



, I ~ 1 
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N° 266/09 

IAPROVADO EM .I3 IO~ 'Q9_1 

009REQUERIMENTO N° de 

CPI DE COMBATE À PEDOFILIA 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2°, 

da Lei n° 1.579, de 2 de março de 1952, e do art. 148, do Regimento Interno do 

Senado Federal, a transferência do sigilo telefônico do terminal fixo (91) 3225-1768, 

utilizado pelo investigado Luiz Afonso de Proença Sefer, residente na Travessa 

Caripunas, 1399, 12° andar, Batista Campos, Belém, Estado do Pará, portador do CPF 

nO 055.374.442-91: 

As informações a serem remetidas a esta CPI deverão conter os seguintes 

elementos: 

a) dados cadastrais completos do titular da linha referida; 

b) relação de todas as ligações efetuadas e recebidas, com discriminação 

da origem e destino, data, horário e duração referentes ao terminal especificado, no 

periodo de O1/09/2008 a 10103/2009. 

De forma complementar, requer-se que a Agência Nacional de 

Telecomunicações - Anatel que faça circular o presente requerimento junto às 



SENADO FEDERAL 
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prazo impreterível de 15 (quinze) dias para o atendimento, prazo ao qual se sujeita a 

própría Anatel, nas informações de sua competência. 

Sala da Comissão, em 

PSOLlPará 



SENADO FEDERAL 

~ CÚt Sf1UUÚJ4 ~é .N~ 

JUSTIFICATIVA 

Encontra-se em investigação, no âmbito da Comissão Parlamentar de 

Inquérito (CPI) - Pedofilia do Senado Federal, fatos relativos a crimes contra a 

liberdade sexual cometidos contra crianças e adolescentes residentes no Estado do 

Pará. 

As investigações promovidas pelas autoridades daquela unidade da 

federação apontam para o possível envolvimento do Sr. Luiz Afonso de Proença Sefer 

no cometimento desses crimes. Com efeito, o Ministério Público do Pará já apresentou 

denúncia em desfavor do investigado perante o Tribunal de Justiça daquele Estado, 

pelo suposto cometimento dos crimes de estupro e atentado violento ao pudor. Consta 

ainda que, na mesma oportunidade, foi formulado pedido de prisão preventiva do 

denunciado, que somente não foi deferido em razão da prerrogativa de imunidade 

parlamentar de que gozava. 

Os autos do inquérito revelam a utilização, pelo investigado, do terminal 

telefônico citado neste requerimento, cuja linha é instalada em sua residência. No atual 

estágio das investigações em curso nesta CPI, revela-se de especial importância o 

acesso aos dados referentes ao histórico de chamadas realizadas a partir deste 

terminal, bem assim aquelas a ele destinadas. A coleta dessas informações tomará 

possível, não só corroborar as conclusões constantes da denúncia já oferecida pelo 

Ministério Público do Pará, como também municiará a CPI de dados que revelem o 

modo de procedimento do investigado além do possível envolvimento de co-autores ou 

partícipes nas condutas investigadas. 

Por essas <$F.razões, a transferência de sigilo objeto desse ReqUer~'
. ., L'~ ,/!"\,~ ~ _'I.· r. -' . _ • 



SENADO FEDERAL 

~ cú< SetuuÚJ4 'Jwé .NeJUf 

configura procedimento adequado e proporcional aos fins a que se destina, uma vez 

que as infonnações a serem recolhidas mostram-se imprescindíveis ao deslinde das 

investigações. 

Sala da Comissão, 

PSOLlPará 
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IAPROVADO EM 13 105 Q<:il 
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.CPld~st!ó~tla,~àpur~ra utilização:da intern~r~a':prá,~i~~':lI~criiIies. 

'd~p~-ªoijlia e ~ré~aç'ª6desses criiDes·ct:lIírÓ'cl'.iÓ!~otga:hi!~é!(j..: 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos termos do art, 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja convidada a Dra Maria das Graças Silva, Delegada de 
Polícia de Manaus-AM, a prestar esclarecimentos perante esta CPI, em 
caráter reservado, 

Sendo objeto de investigação por parte desta CPI a prática de 
pedofilia, documentos aportados na Comissão, revelaram que no Estado 
do Amazonas, investigações da Polícia Federal na denominada 
"Operação Vorax", resultou em diversos inquéritos onde figuram 
investigados, inclusive em circunstâncias que evidenciam possível ação 
de organizações criminosas, 

Sala das \sões, I 

)1) 
NOMALT

.~
.~ 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-2884/3311-4709
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Senador Magno Malta 

CPI - PEDOFILIA 

R 6imento 
!68/09 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja convidada a Sra. Ana Célia de Souza, mãe da menor 
K.A.S.C, a prestar esclarecimentos perante esta CPI, em caráter 
reservado. 

Sendo objeto de investigação por parte desta CPI a prática de 
pedofilia, documentos aportados na Comissão, revelaram que no Estado 
do Amazonas, investigações da Polícia Federal na denominada 
"Operação Vorax", resultou em diversos inquéritos onde figuram 
investigados, inclusive em circunstâncias que evidenciam possível ação 
de organizações criminosas. 

Sala das 

, 

! 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-2884 f 3311-4709
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IAPROVADO EM ) "i7~1;~rJ 
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ÇPldêstinadaàápur~rã;útilizàçãtfda' ióteine(, ,cpráfica deeririles ~. 
.•... , d(Lpe4ofiliafªi~IâçãõdéssesàiJn~s, cóm;o'f'i!irt,êorg'ilDiz~~ó .,<.: 

REQUERIMENTO N° /OS 

Requeiro, nos tennos do art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja convidada a menor K.A.S.C, a prestar esclarecimentos 
perante esta CPI, em caráter reservado, solicitando ao Juiz de Direito 
local o apoio necessário para que a menor seja ouvida sem qualquer 
exposição, com apoio técnico necessário, objetivando não revitimizá-Ia. 

Tal solicitação deve-se ao fato de que a menor supracitada foi 
vítima de ato pedófilo e possui condições de auxiliar no processo de 
investigação em seu Estado.. 

Sala das Se~~ões, 

/~ 
~j I 

./ J~" I 

/[ (,
> /\,,/ ' 

~I V ... , 
Sena or MAG O MALT 

I 

Senado Federal· Ala Alexandre Costa - Sala OS - Subsolo
 
Fone: 3311·2884/3311-4709
 

." i 
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N° 270/09Senador Magno Malta 

IAPROVADO EM /3 lot; 10'i ] 

'~"..-' '-C'- '~"~~._~_, ~'_~.- ,', _>" ".- "": ,?', ", " ... ::""',''''' ','. ~ ....... f :,-"-,,....... " '1> ,"'c} ~7'_~-"':' > ""'._ ...... -.': ;:'_""_"': '. ~ .",!.;~".=.,~" 'o,' .......~,',~ ._::~ •
 

CPI destinadaa:apill'âra-~ti]jiáÇãodáinterne, '·.a,piáticadeê'nJÍles: 
. ',: .~e.' p~~ºfilià"~:a ftÜa~ãó. dess~sp'~n!es~()~)cfi ~e ·()rg1tº~~~~..~' 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja convidada a menor B.F.C, a prestar esclarecimentos 
perante esta CPI, em caráter reservado, solicitando ao Juiz de Direito 
local o apoio necessário para que a menor seja ouvida sem qualquer 
exposição, com apoio técnico necessário, objetivando não revitimizá-Ia. 

Tal solicitação deve-se ao fato de que a menor supracitada foi 
vítima de ato pedófilo e possui condições de auxiliar no processo de 
investigação em seu Estado. 

Sala das Ses~~es, 

~'7'Í~ 
\ 

\/ , 
MALtA 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-2884/3311-4709
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IAPROVADO EM.L3.JOS loei I ',. 

cpttÍesHõ~a'â~~ªpur.àr.a':utilizaç'ã6,dil.:ih1:eilÍ "." '~~pt~lfca;déêriílíis: 
.' ./iiêpedôfjiia.ê.arêhlção;desse~.tr,imes:cJ;írt ..,criIri~.org~Ili~@ó·::; 

REQUERIMENTO N° /08
 

Requeiro, nos tennos do art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja convidado o Sr. Marcos Antônio Ribeiro da Cruz, pai da 
da menor RF..C, a prestar esclarecimentos perante esta CPI. 

Sendo objeto de investigação por parte desta CPI a prática de 
pedofilia, documentos apartados na Comissão, revelaram que no Estado 
do Amazonas, investigações da Polícia Federal na denominada 
"Operação Vorax", resultou em diversos inquéritos onde figuram 
investigados, inclusive em circunstâncias que evidenciam possível ação 
de organizações criminosas. 

Sala das Se sões, 

/ 

/)/ Z/~ V/ 
/ 

Senad rMA NO MALTA 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-2884/3311-4709
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SENADO FEDERAL Requerimen(o
Senador Magno Malta 

N° 272/09 

IAPROVADO EM /3 /Qe;, /0'1 I 
.CPIit~stiõaaâ);~~âjiii rá'r1iüüii~áçãó~1iáiíltêtrÍêF" _. _. rã'tii~'d~'triii1'es'; 
< - .~é ped()fili~e'~i:~I~ção.des~e~~r-!íDê§ ~~ni'o'êrjme:9r~a,óizád.ci;t;: 

REQUERIMENTO N° lOS 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja convocado o Sr. José Henrique de Oliveira Freitas, 
Vereador na Cidade de Coari-AM, a prestar depoimento perante esta 
CPI. 

Sendo objeto de investigação por parte desta CPI a prática de 
pedofilia, documentos aportados na Comissão, revelaram que no Estado 
do Amazonas, investigações da Polícia Federal na denominada 
"Operação Vorax", resultou em diversos inquéritos onde figuram 
investigados, inclusive em circunstâncias que evidenciam possível ação 
de organizações criminosas. 

Sala das Se sões, 
í'"\ 

I 

. )-v.--. '''lI 
i 

é' 'IJ 
Senad MAG OMALT 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-28841 3311-4709
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CPI - PEDOFILIA 

Requerimento".N° 273/09 

REQUERIMENTO N° /08
 

Requeiro, nos tennos do art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja convocado o Sr. João Gustavo Madyr Teixeira, 
funcionário do Juizado de Menores do Aeroporto de Manaus-AM, a 
prestar depoimento perante esta CPI. 

Sendo objeto de investigação por parte desta CPI a prática de 
pedofilia, documentos aportados na Comissão, revelaram que no Estado 
do Amazonas, investigações da Polícia Federal na denominada 
"Operação Vorax", resultou em diversos inquéritos onde figuram 
investigados, inclusive em circunstâncias que evidenciam possível ação 
de organizações criminosas. 

,sões, 
i 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-2884/3311-4709
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IAPROVADO EM 13 los 1Qâ] 
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CPI 'dêstinàdà-a'ap~ra:r;a:utilizaçã(),dáinternetn .I>.fática:de:crim~s' 
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", ,:de p~d_óf11ià.~~a I~~laçãQd.esses;.crtJil~s c()m_o.~r.ljneor.gàniyldO. :. ,.' 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos tennos do art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja convocada a Sra. Ana Patrícia de Lima Matos, ex-miss 
Coari, a prestar depoimento perante esta CPI. 

Sendo objeto de investigação por parte desta CPI a prática de 
pedofilia, documentos aportados na Comissão, revelaram que no Estado 
do Amazonas, investigações da Polícia Federal na denominada 
"Operação Vorax", resultou em diversos inquéritos onde figuram 
investigados, inclusive em circunstâncias'que evidenciam possível ação 
de organizações criminosas. 

Sala das S s'sões,

/1 
\
/1
OM~LT 

Senado Federal- Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-2884/3311-4709
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'/APROVADO EM!; /o~1di 
' 

CPI ,dJstm~a~â;a~i'p1tât.aijtijiiàçãoidaIó:têt'ti~t" a'p'~átitii'd~'~~iffué-si 
,.','dé.~ettPrniãe~;relâç~9;dés~escriJilesc()~~()}'ti~:~'o~iaÍíi!ªd~.'.·.': 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja convocado o Sr. José Olegário Coelho, a prestar 
depoimento perante esta CPI. 

Sendo objeto de investigação por parte desta CPI a prática de 
pedofilia, documentos aportados na Comissão, revelaram que no Estado 
do Amazonas, investigações da Polícia Federal na denominada 
"Operação Vorax", resultou em diversos inquéritos onde figuram 
investigados, inclusive em circunstâncias que evidenciam possível ação 
de organizações criminosas. 

Sala d~essões, 

I \ .zJ 
,n ~ ~' , 

Sen dor M GNO MAL 

Senado Federal· Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311·2884/3311-4709
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REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja convocado o Dr. Durval e seu filho, médicos proprietários 
da Clínica Santa Etelvina, situada à Rua Clóris Cordovil, 68 na Cidade 
de Manaus-AM, a prestarem depoimento perante esta CPI. 

Sendo objeto de investigação por parte desta CPI a prática de 
pedofilia, documentos aportados na Comissão, revelaram que no Estado 
do Amazonas, investigações da Polícia Federal na denominada 
"Operação Vorax", resultou em diVersos inquéritos onde figuram 
investigados, inclusive em circunstâncias que evidenciam possível ação 
de organizações criminosas. 

Sala das sões,, 
(4/ 

Sen dorM 

I 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-288413311-4709
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SENADO FEDERAL 
Senador Magno Malta 
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REQUERIMENTO N° /OS 

Requeiro, nos tennos do art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja convocado o Sr. Osni Souza de Oliveira, Vereador na 
Cidade de Coari-AM, a prestar depoimento perante esta CPI. 

Sendo objeto de investigação por parte desta CPI a prática de 
pedofilia, documentos aportados na Comissão, revelaram que no Estado 
do Amazonas, investigações da Polícia Federal na denominada 
"Operação Vorax", resultou em diversos inquéritos onde figuram 
investigados, inclusive em circunstâncias que evidenciam possível ação 
de organizações criminosas. 

Sala das S~'fões,
/ } . 

ri // /' ')/
l /"' /) \ 

Sena ar MA NO MAL'E /\ 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-2884/3311-4709
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REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos tennos do art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja convidada a menor J.C.T.A, a prestar esclarecimentos 
perante esta CPI, em caráter reservado, solicitando ao Juiz de Direito 
local o apoio necessário para que a menor seja ouvida sem qualquer 
exposição, com apoio técnico necessário, objetivando não revitimizá-la. 

Tal solicitação deve-se ao fato de que a menor supracitada foi 
vítima de ato pedófilo e possui condições de auxiliar no processo de 
investigação em séti Estado. . 

Sala das Sessões, 
I 

;1 \ /, .. ,)/ ti 
Sena or M GNO MA tA i 

Senado Federal· Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone. 3311·2884/33114709
 



CPI ­ PEDOFILIA 

SENADO FEDERAL Requerimento ( 
Senador Magno Malta N° 279/09 

IAPROVADO EM /3/05 IQj_1 

.CPfdestiiiàHil,i aIiõtii'a~tiHia'çã"6:'d~;irtterncei :ii~ pl. tiià\tfé'.êHriíes: 
·.A~I)~4()~ii.aeá~ela~ãodesses·~cr!hi~s ·.coJUotrÚ#~~!~~~iiª~~'> . 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja convidado o Dr Osvaldo Figueiredo Maia, Delegado de 
Polícia Civil de Coari-AM, a prestar esclarecimentos perante esta CPI, 
em caráter reservado. 

Sendo objeto de investigação por parte desta CPI a prática de 
pedofilia, documentos aportados na Comissão, revelaram que no Estado 
do Amazonas, investigações da Polícia Federal na denominada 
"Operação Vorax", resultou em diversos inquéritos onde figuram 
investigados, inclusive em circunstâncias que evidenciam possível ação 
de organizações criminosas. 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-288413311-4709
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SENADO FEDERAL 
Senador Magno Malta 

Requerimento 
N° 280/ 

REQUERIMENTO N° lOS 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja convocado o Sr. Adriano Teixeira Salan, (Secretário de 
Administração de Coari), a prestar depoimento perante esta CPI. 

Sendo objeto de investigação por parte desta CPI a prática de 
pedofilia, documentos aportados na Comissão, revelaram que no Estado 
do Amazonas, investigações da Polícia Federal na denominada 
"Operação Vorax", resultou em diversos inquéritos onde figuram 
investigados; inclusive em circunstâncias que evidenciam possível ação 
de organizações criminosas. 

~~/ ,/ /l~ 
Sala das Se q>es, 

/ 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa - Sala 05 - SUbsolo-------j'§fR~61..:m. 
Fone: 3311-2884/3311-4709 
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APROVADO EM 

.(5PI-drstiliad~'-à.~'p~râ!·atitiüz~çãó,~·ª.:i~ter~é.tii~.pr~H~à,'~IcB'iri~s~ 
," ,de pédofilül':ea r~hú;âo~esse~ cril11t~s.~omqcriDt.eorg~nizal!o".: . 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja convocado o Sr. Hélio José Oliveira Lima, a prestar 
depoimento perante esta CPI. 

Sendo objeto de investigação por parte desta CPI a prática de 
pedofilia, documentos aportados na Comissão, revelaram que no Estado 
do Amazonas, investigações da Polícia Federal na denominada 
"Operação Vorax", resultou em diversos inquéritos onde figuram 
investigados, inclusive em circunstâncias que evidenciam possível ação 
de organizações criminosas. 

sões, 

t1 
NOMALT 

Senado Federal - Ala Alexandre CosIa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-2884/3311-4709
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APROVADO EMA!os 1Q!l 

cpi destinâiíà à ipõ'râr:i utilização da i~terô'êi iiã'pritididê.~nmes' 
<ie,p:edôfIlia e arela,ção:de~se~ crimes' com ocrime ~rganlZad~ ... ' 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja convocado o Sr. Joabe dos Santos Pens, a prestar 
depoimento perante esta CPI. 

Sendo objeto de investigação por parte desta CPI a prática de 
pedofilia, documentos aportados na Comissão, revelaram que no Estado 
do Amazonas, investigações da Polícia Federal na denominada 
"Operação Vorax", resultou em diversos inquéritos onde figuram 
investigado~tinclusive em circunstâncias que evidenciam possível ação 
de organizações criminosas. 

Sala das S,éS'sões,, , 
! ' 

Senado Federal, Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-2884/33114709
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equerimento 

\ 
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SENADO FEDERAL 
Senador Magno Malta N° 283/09 

APROVADO EM /:5 IQS QL
 

REQUERIMENTO N° /08
 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja convocado o Sr. Manoel Adail Amaral Pinheiro, Prefeito 
Municipal de Coari-AM, a prestar depoimento perante esta CPI. 

Sendo objeto de investigação por parte desta CPI a prática de 
pedofilia, documentos aportados na Comissão, revelaram que no Estado 
do Amazonas, investigações da Polícia Federal na denominada 
"Operação Vorax", resultou em diversos inquéritos onde figuram 
investigados, inclusive em circunstâncias que evidenciam possível ação 
de organizações criminosas. 

Sala das S ssões, 

: J' 
r· 

A 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo 
Fone: 3311-2884/3311-4709 

, 
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APROVADO EM 

REQUERIMENTO N° 

Requeiro, nos termos regimentais, seja convidado como palestrante 
para Audiência Pública o Dr. BENEDITO DOS SANTOS, presidente do 
CONANDA 

: ~.' 

Sala das 

',.-:"-' 



CPI - PEDOFILIA 

SENADO FEDERAL RequeriInento 
o 85/09 

• 
Senador Magno Malta 

IAPROVA:;O EM-l.:VfXL/Ocl I 

REQUERIMENTO N° /09 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 30, da Constituição Federal, e do 
art. 20 da Lei nO 1.579, de 2 de março de 1952, a TRANSFERÊNCIA PARA ESTA 
CPI DO SIGlLO TELEMÁTICO referente aos dados dos usuários que; de acordo 
com a lista anexa, estabeleceram conexão à Internet por meio de cada endereço IP 
(Internet Protocol), na respectiva data e horário. 

A presente ordem de transferência de sigilo há de ser cumprida, sob 
pena de desobediência, pelos representantes legais das seguintes empresas, 
mantenedora dos meios de acesso à Internet, relativamente aos endereços IP de sua 
propriedade: '.,. 

Brasil Telecom S/A - Filial Distrito Federal;
 
Embratel
 
Intelig Telecomunicações Ltda.;
 
NET Serviços de Comunicação S.A.;
 
Tele Norte Leste Participações S.A.;
 
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP;
 
Telefônica Empresas S/A;
 
Universo Online S.A.
 

As demais empresas e pessoas fisicas listadas na tabela anexa 
também ficam obrigadas a prestar as informações de que trata apresente 
requerimento. Omitemcse. suas identidades para garantir 
investigações. 

a efetividade das 



SENADO FEDERAL 
Senador Magno Malta 

Como as pagmas tinham o acesso vedado às autoridades 
investigadoras, a transferência do sigilo foi essencial para verificar a natureza do 
material veiculado e a efetiva ocorrência de delito. 

Da triagem do material, feita em conjunto pelos técnicos desta CPI e 
pela Polícia Federal, cujos registros de conexões realizadas para acessar ou 
manipular o conteúdo de páginas que contêm material relativo a exploração de 
criança ou adolescente encontram-se anexo. 

Ocorre que, da análise das informações encaminhadas pela Google . 
do Brasil Internet Ltda., mantenedora do Orkut, obtém-se apenas o horário e a data 
da conexão, referente a cada endereço IP. Apenas com esse material, portanto, não 
há como obter a identidade do titular do acesso. 

Assim, com a finalidade de chegar aos reais agentes das condutas 
delitivas, é imprescindível obter, das empresas provedoras de Internet, as 
informações relativas ao usuário titular da conta de acesso a que se liga cada 
registro de conexão. 

A materialidade do crime está largamente demonstrada, tendo em 
vista o material objeto de triagem e análise criteriosa da Polícia Federal e dos 
Ministérios Públicos Federal e Estadual. As imagens são impactantes e contêm 
cenas esta:ÍTecedoras de estupro e atentado violento ao pudor' de crianças e 
adolescentes. 

Para identificação da autoria, repita-se, é essencial que o provedorde 
acesso envie informações detalhadas sobre cada acesso, na forma discriminada no 
corpo do requerimento, todas elas essenciais para um trabalho de investigação 
completo e efetivo. Sem essas informações, a prática dos crimes de que esta CPI 
teve conhecimento ficarão impunes. 

Sala das ssões, 

/~1I' ---=--Ir:-Á) 
Sena or MA O MALT 
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SENADO FEDERAL 
Senador Magno Malta 

As infonnações requeridas deverão ser enviadas em meio eletrônico, 
no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de desobediência 
(Art.330 do Código Penal Brasileiro), em fonnato próprio descrito no anexo, e 
deverão contemplar as seguintes infonnações: 

Identificação.......

Czmpo No<.- do Czmpo '.. ... , , ­,1 TIPO REGISTRO	 GRAVAA OVAlOR FlIl.O T'000 ,2 OPERADoRA. '000 NOME o.t. OPERADORA RESPONSÀVEl PElA REMESS'l
 

3 '000 "
CPMIICPl NOME o.t. CI'I aUE ESTA seNDO "TENDIDA PS.A Rl:JIIE.$SA.
 

DA"
4 DATA DII GERAÇAo	 " " FORMATO: DOMMAA"A• 
CASO SEJAM MAIS DE UM ESPEClJ'lCAR A01JEl.E QUE POSSA TIRAR EVe'fTUAlS 

N<4'\llSTA RESPONSAva '000 ' ~ OCMOASTE:CNICAS 
TELEFONe COHTATO N\JII4UOCO ,.. " PARA olMOAS T1,CNICAS 
E--Mrl.Il CONTATO "-"'0 ,u " PARA 0\Í'IItW; T~CNlCAS 

0UAHÍ"10Al::E DE REGISTROS TIPO A N~ffilCo " OllAHT1~EDE REGlSlRO DOS ARQUIVOS ASSlHNiTES,T:U 
Cl\JAHflDAOE DE REGISTROS TIPO IA '" '" allAHTlOolOE DE REGISTRO DOS ARQUIVOS COHEXOES.TXT 

" 

""""""o '" '" NRO INaVIOlI..... l:EN'I"RO DACPl. VAl DE llOOOC, AT~ ll99999lDEtíTIFICAHOO CAOA
 
REIiIlESSA Ar{ O FINAL DAQUElA CPl- USAR O"RO PAAACOMPOR O NOME DOS
 

10 I'fROSEaUEt«:W.DARl:MESSA NU""",O AAaUIVOS.
 

~ .., 
t 1 INDlCAOOR DE SUBSTrTl)lÇA,o DIIRBIlESSA "-"'o	 ,.. "S" • SUBSnTulÇA,o COUPlETA DA MtDlA, 'N". ARQUIVO ORlGlM..... 

Assinantes .......
 
e-po	 ",. .... ,........
 

1 TIPO REGISTRO ",,;o	 , , GRAVNl OVAlOFl FiXO ·A·,2 CN 00 TElHOr.'E 00 ASSItwfrE HUliIll:RlCO , CÓOIGO DE AAEA
 
J TEl.E~ ASSINANTE NUlrIll:Rlca (PREFIXO. weDU SEM ok;rro SEPARADOR)
•
•	 CPFICNPJ ,..ssn.wom~ NUliIleJnca .." SEIiIl CARACTERES SEPARADORES
 

~ NOME 00 1lT1JL..IlA 0Il. UNHA TEl.EFOMCA
=0 ", """""""""'"	 ,,,,",o7 lOGRI'DOURO	 .. " lOGRADOURO DO "SSlHNiTE (R!J,V,VENIOo'I.NIJMERO,EDF.1'PT ,S~O)· NU,,*~ICO " CEP 00 ENDEREÇO OOASSlHAHTE SEIlI SEPPW'iXlR
 
9 ~cjPlo ,",",o • MalillE 00 IiIlUNICll'lo
 ''''	 

,~ 

10	 S1GLAUF m '" ", SIGLA DE UF COM DUAS lETRAS
 
DIITAI),l,ATNN;ÃDDAt.JNt-U>, DATA no FORtAATO.ODMMAIlAAGMT+O
11	 ''''"' •

t2	 UATAI),l,DESATNAÇÃO~UNHA DATA FORMP.To- ClOJ,JMAIlAA(1NFORMAR lXlClOtlOCI:I SE AlNDAESTIII'ER ATIVAl GMT-O•
13 DATA bEATrvAÇÃO 00 uto:: ""TA	 ,'".. F~TO; OOWMAMA GWT+tJ•
14	 DATAOAOÊSATN,o,çAoOOUM< FORMoI.To-. OOWMAMA (1NFORMAR 0()C(lllll0() SE AlNO' E5T~ AT!W) GMT-O""TA ". •
1'5 iMc ÀOOFlESS CADASTRADO ft) SEIlI t:Ml'lCTERES SEPIIRAOORES
 
16 MACAOORESSCAtlo\STRADO(2) "" " SEIlI t:Ml'lCTERES SEPIIRAOORE5
 
11 cõhiOOAAlOS AóICIONAJS 

=0=0=0 '" ", DUAl.OUEFl COMENTARICJ PEI'lnPEHTE S08RE A ASS/NIIlTl.RA
 
18 FiM ~ REGISTRO	 '" '" GRAVAR O VAlOR FiXO "F"''''"'0 ." 

Conexões ......, 
Czmpo NomiO' do ~ r,.., .... ,- lnslJuçlles d8 P ,oid. •
 

I nPO REGISTRO =0 , I GAA..,M OVo'LORFlXO "C'
 
2 REF. CONEJV,o "'-00 , fi REF~~ OA CONVl:Ao FORHEClC\lll PElA CRlCPW!
 
] CPFICNPJASSlNANTE; I. CPFICNPJ 00 ASSlNNífE
• :l9 USAR NOTAÇAO PONTo-.DEClMAlPARA JP'P E ~ COM S8'AA../'DOfII. ";" PN•	 ENDEREÇOIP ''''"'0 ­'5 DATA INIcIO DA CONo:AO DA" " 8 FORMATO DOMMAI\M.GMT+o
 
6 HORA iNIcIO DA cONEXÃO "ORA "':' :69" fi FORMATO HHMMSS(2....)GMT+(I
 
7 OAT"FIMDACONEXÃO DA" 6 FORMATO.DOMMPAAAGMT.O
 
5 liORA "IM DA CONEXÃO .- l!i FORMATO. HHMMSS(24h) GMT+O
 
ll! voLUME TF!AFEG,QO() (EHTRADAJ NUM""OO ".. 10 TOTAl EM KBYTES
 
10 IIOI.UMEl"RAfEG,QO()(SAIOA) NUM_O 1ll TOT...... EW IlBYTES
 

. 11 TECNOlOGtl' IJTlltZAOA =0 " 10 POSSl'\IEIs \/PLORES sAc. OISC1lOA1XOSUeB..JJl..ARlCAllTEUTE
 
12 MAl; ADORESS ,,,,",o "" 12 QUANDO TECNOLOGIA FOR CASO
 
13 USUARJOIEMA/I. =0 '" 5(1 USUARlOlEMAlL UTJI.JZADO NO lOGIN OESTA cQNE:4}(l
 
H ESTAçAQ RADIO BASE rnrro '" 50 LClCI.l..lZ.ACAO ~ ERB (INFOFlt.w;J.o QUE A rDEHTlFlol.E GEOGRAFICAMENTE)
 
1~ N'UMERO SERIAl 00 DlSPOSlTIVQ _00 '" ]O OUANDO TECNOlOGIA FOR CB.Ul.AR
 
\6 DESCRlCo'oO 00 SEfMCO '" 50 NOME COMERCIAI. 00 SERVICO (EX. VElOX 300)
 
11 COMENTARlO$AOIC1Of\WS '" 15(1 OUAlOUER COMENT AAlO PeRJIH8'(fE ~ A CONE.:r.AO
 
15 Fllill DE REGlSlRO 

=0=0=0 ..'", 1 GRAVAA O VAlOO F\)(O "F_ _
 

" 

o 

1~ç6t..	 ------'1 
~CE:Nl1flCA.nx;'x. ncr_"c;;~.. ""~m;;_~, ....';k<~"'_"'~.m_.---~~_ ~_	 \ 
'2- Ã ~.:nliO~ ÃSSINlI.NTE'S-:-Trl ~ Conle,-';;; ieQi~I;;';>1kI.s ""'iinMtes ãirt.c$ da ~d" sigilo. ~e<I_ 8 iWt.. de> c""JlIrJloip;oi,T~'~idos- .. •• . 

:-_~~~~:x~~..::::.e=~~~t=t:~~:~~""'=:..;:;,:,~~==.:.~=~';'"...::~.::.:;::.=kJr~ I 
15 _No, pfeenchirrN;;to dos c~ C",'e alll&oconteódo oi'esqu.;.<sa·Pf..enõ~"",:", com ês-~ êrnt.Mc:i>-P"'" ~nü~. fti;;h... ;;cõnt;;;idõí"~~"'....dõ-o ~;'.,m - J
 
'I> _C""",""""",,,ios.-.... s.... pr""""'l"Odcis l:Om br.oncO'> OOJ H!OS conlolme ""'niç!ó<> Iloo opa .. tamenho ou "'"l". o ~,,>..:.o POde cont.... ~ • ....."... ~
 

'7. ~cri.... ~Iasóelmball"oo"" mkh, ",,",~<l.,---.... por CPF, CNPJ. _0","1_ OOJ out...... " mIdIa_ con'I", _"""""e,os """""""" il1diclldos. 1
 
B· o ~ 100NllFICA.nHu.nrr_Conl... ...".,"" um "'{lislrn. OAlQllM>"'~SI*t.lTES.~..xu.ll<l pod8et1f11.. _ assil'l8f1l~ O _CONEXOES·..x....m pc:d8 tonl"''''''''menI~
 

19 _ Tecnof<l!!ia;q)G~ _tu "'~l, VOSl, ....OSL2 "" VOSI..2 Tecr>OO>gia CEl.U.AR 'fleb. GSM, ,DEN, I;).A,MP:.>. lS-951tdmaOne. PDC, CS~. PIiS,-OPRS. HSCSO, \IIl\DEN. COMA2OOO lxRTTllS·· I"
 
l!!!..:..Quaquef _ sobre ....te """'"0 consulta! JoIó<> ,,~ ... M Coimbra (61-3311.252., p;:><>ame(!ls-~ bQ OU T,ago Bortl)h,tlo Vai: 161..t~, ~@saI'emeIoru.bfJ ou.Jost ....""""'-' I
 

JUSTIFICATIVA 

Requerimento aprovado por esta CPI, detenninou a transferênci 
sigilo telemático de mais de 180000 páginas eletrônicas, todas hospedadas no -site 
de relacionamentos Orkut, e que, segundo denúncias de usuários, continham 

.material ilícito o 
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F.XMO.SR. SF.NADOR DA REPÚBLICA MAGNO MALTA
 
DD. PRF$IDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO CRIADA
 

COM O OBJETIVO DE INVESTIGAR E APURAR A UTIliZAÇÃO DA INTERNET
 
PARA A PRÁTICA DE CRJMES DE PEDOFILlA. BEM COMO A RELAÇÃO
 

DESSfiS CRJMES COM O CRIME ORGANIZADO.
 

. .lNFORMAÇÓES SIGILOSAS REQUISITADAS PELA CPI
 
(ANEXO I - SECRETO)
 

C?mplemento - Requerimento n. 210/08 - CPI "Pedofilia" de 15/10/2008 

Google Brasil Internet Lida. ("Google Brasil"), em - contribuição com os 

. trabalhos da Comissão Parlamentar de Inqu~rito referida acima .-('·'CPf'). vem", ..... '.... .- .,.: 

respeitosamente, em cumprimento à ordem de transferência· do '. sigilo 

telemático deferida pelo Requerimento n. 210/08, entregar a esta CPI dados. 

relativos. às páginas c usuários do serviço Orkut discriminadas no anexo .ao 

referido oficio. 

-

i' 



Gooole".o Brasa 

Os arquivos foram produzidos no formato .txt definido, sendo que encontram-se
 

gravados no CD anexo, comprimidos e protegidos por urna senha.
 

Esclarece-se que os arquivos ora fornecidos devem ser lidos e processlldos
 

mediante a utilização dos programas de computador apropriados, sendo certo que
 

o fonnato nao é legível diretamerite por pessoas. 

A Go~gle Brasil reitera o seu intuitu .de seguir couperando com us trabalhos da
 

CPI naquilo que lhe for técnica e juridicamente póssivel e requer· o tratamento
 

sigiloso do material transferido, nos tennos dos artigos 144; 157 e 262 do
 

Regimento Interno do Senado Federal c 153 e 325 do Código Penal, devendo seu
 

conhecimento e uso pennanecer restritu às fmalidades especificas deSsa CPI.
 

TDA. 

. . :. '.,"." "... ' .., .....:,.'" .-":," . •. ' ..p., ~ . ' ..••.:, .~: :•. ' 

:', . 
'-, .... \:. 

# .-_.- ­. .~ .. ~-
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SENADO FEDERAL Requerimento 
Senador Magno Malta N° 286/09 

IAPROVAIJO EM [s 105 10(i I
 

REQUERIMENTO N° 

Requeiro, nos termos regimentais, seja convidado como palestrante 
para Audiência Pública o Df. ITAMAR GONÇALVES, representante do 
Instituto CHILDHOOD do Brasil. 

sões, 




